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 LEI Nº 13.431, DE 4 DE ABRIL DE 2017. 

 
Estabelece o sistema de garantia de direitos da criança e do 

adolescente vítima ou testemunha de violência e altera a Lei nº 

8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente). 

 

Art. 1º Esta Lei normatiza e organiza o sistema de garantia de 

direitos da criança e do adolescente vítima ou testemunha de 

violência, cria mecanismos para prevenir e coibir a violência, nos 

termos do art. 227 da Constituição Federal , da Convenção sobre 

os Direitos da Criança e seus protocolos adicionais, da 

Resolução nº 20/2005 do Conselho Econômico e Social das 

Nações Unidas e de outros diplomas internacionais, e estabelece 

medidas de assistência e proteção à criança e ao adolescente 

em situação de violência. 
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Lei nº 13.431/2017 

Art. 4º …. 

(...) 

IV - violência institucional, entendida como a praticada por instituição pública ou 

conveniada, inclusive quando gerar revitimização. 

(...) 

LEI Nº 13.869, DE 5 DE SETEMBRO DE 2019 

Violência Institucional        (Incluído pela Lei nº 14.321, de 2022) 

Art. 15-A. Submeter a vítima de infração penal ou a testemunha de crimes violentos a procedimentos 

desnecessários, repetitivos ou invasivos, que a leve a reviver, sem estrita necessidade:     (Incluído pela Lei nº 

14.321, de 2022) 

I - a situação de violência; ou      (Incluído pela Lei nº 14.321, de 2022) 

II - outras situações potencialmente geradoras de sofrimento ou estigmatização:       (Incluído pela Lei nº 

14.321, de 2022) 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa.      (Incluído pela Lei nº 14.321, de 2022) 
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Lei nº 13.431/2017 

Art. 4º …. 

(..) 

§ 1º Para os efeitos desta Lei, a criança e o adolescente serão ouvidos sobre a 

situação de violência por meio de escuta especializada e depoimento especial. 

§ 2º Os órgãos de saúde, assistência social, educação, segurança pública e justiça 

adotarão os procedimentos necessários por ocasião da revelação espontânea da 

violência. 

§ 3º Na hipótese de revelação espontânea da violência, a criança e o adolescente 

serão chamados a confirmar os fatos na forma especificada no § 1º deste artigo, 

salvo em caso de intervenções de saúde. 

§ 4º O não cumprimento do disposto nesta Lei implicará a aplicação das sanções 

previstas na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente) . 
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Lei nº 13.431/2017 

 

Art. 5º A aplicação desta Lei, sem prejuízo dos princípios estabelecidos 

nas demais normas nacionais e internacionais de proteção dos direitos 

da criança e do adolescente, terá como base, entre outros, os direitos 

e garantias fundamentais da criança e do adolescente a: 

 

(...) 

 

VIII - ser resguardado e protegido de sofrimento, com direito a apoio, 

planejamento de sua participação, prioridade na tramitação do 

processo, celeridade processual, idoneidade do atendimento e 

limitação das intervenções; 

 

(...) 

 

Parágrafo único. O planejamento referido no inciso VIII, no caso de 

depoimento especial, será realizado entre os profissionais 

especializados e o juízo. 



 

 
 

 
Lei nº 13.431/2017 

 

Art. 6º …. 

 

Parágrafo único. Os casos omissos nesta Lei serão interpretados 

à luz do disposto na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 

(Estatuto da Criança e do Adolescente) , na Lei nº 11.340, de 7 de 

agosto de 2006 (Lei Maria da Penha) , e em normas conexas. 

 

Lei nº 14.344/2020 

 

Art. 33. Aos procedimentos regulados nesta Lei aplicam-se 

subsidiariamente, no que couber, as disposições das Leis nºs 

8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente), 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da 

Penha), e 13.431, de 4 de abril de 2017. 
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Lei nº 13.431/2017 

TÍTULO IV 

DA INTEGRAÇÃO DAS POLÍTICAS DE ATENDIMENTO 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 13. Qualquer pessoa que tenha conhecimento ou presencie ação ou 

omissão, praticada em local público ou privado, que constitua violência contra 

criança ou adolescente tem o dever de comunicar o fato imediatamente ao 

serviço de recebimento e monitoramento de denúncias, ao conselho tutelar ou 

à autoridade policial, os quais, por sua vez, cientificarão imediatamente o 

Ministério Público. 

Parágrafo único. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

poderão promover, periodicamente, campanhas de conscientização da 

sociedade, promovendo a identificação das violações de direitos e garantias 

de crianças e adolescentes e a divulgação dos serviços de proteção e dos 

fluxos de atendimento, como forma de evitar a violência institucional. 



 

 
 

 
Lei nº 13.431/2017 

Art. 14. As políticas implementadas nos sistemas de justiça, segurança pública, 

assistência social, educação e saúde deverão adotar ações articuladas, 

coordenadas e efetivas voltadas ao acolhimento e ao atendimento integral às 

vítimas de violência. 

§ 1º As ações de que trata o caput observarão as seguintes diretrizes: 

I - abrangência e integralidade, devendo comportar avaliação e atenção de todas 

as necessidades da vítima decorrentes da ofensa sofrida; 

II - capacitação interdisciplinar continuada, preferencialmente conjunta, dos 

profissionais; 

III - estabelecimento de mecanismos de informação, referência, contrarreferência e 

monitoramento; 

IV - planejamento coordenado do atendimento e do acompanhamento, respeitadas 

as especificidades da vítima ou testemunha e de suas famílias; 



 

 
 

 
Lei nº 13.431/2017 

Art. 14. 

(...) 

V - celeridade do atendimento, que deve ser realizado imediatamente - ou 

tão logo quanto possível - após a revelação da violência; 

VI - priorização do atendimento em razão da idade ou de eventual prejuízo 

ao desenvolvimento psicossocial, garantida a intervenção preventiva; 

VII - mínima intervenção dos profissionais envolvidos; e 

VIII - monitoramento e avaliação periódica das políticas de atendimento. 

§ 2º Nos casos de violência sexual, cabe ao responsável da rede de 

proteção garantir a urgência e a celeridade necessárias ao atendimento de 

saúde e à produção probatória, preservada a confidencialidade. 



 

 
 

 
Lei nº 13.431/2017 

 

Art. 15. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

poderão criar serviços de atendimento, de ouvidoria ou de resposta, 

pelos meios de comunicação disponíveis, integrados às redes de 

proteção, para receber denúncias de violações de direitos de 

crianças e adolescentes. 

Parágrafo único. As denúncias recebidas serão encaminhadas: 

I - à autoridade policial do local dos fatos, para apuração; 

II - ao conselho tutelar, para aplicação de medidas de proteção; e 

III - ao Ministério Público, nos casos que forem de sua atribuição 

específica. 

 



 

 
 

 Lei nº 13.431/2017 

Art. 16. O poder público poderá criar programas, serviços ou 

equipamentos que proporcionem atenção e atendimento integral e 

interinstitucional às crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas 

de violência, compostos por equipes multidisciplinares 

especializadas. 

Parágrafo único. Os programas, serviços ou equipamentos públicos 

poderão contar com delegacias especializadas, serviços de saúde, 

perícia médico-legal, serviços socioassistenciais, varas 

especializadas, Ministério Público e Defensoria Pública, entre outros 

possíveis de integração, e deverão estabelecer parcerias em caso 

de indisponibilidade de serviços de atendimento. 



 

 
 

 
Lei nº 13.431/2017 

CAPÍTULO III 

DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art. 19. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão 

estabelecer, no âmbito do Sistema Único de Assistência Social (Suas), os 

seguintes procedimentos: 

I - elaboração de plano individual e familiar de atendimento, valorizando a 

participação da criança e do adolescente e, sempre que possível, a 

preservação dos vínculos familiares; 

II - atenção à vulnerabilidade indireta dos demais membros da família 

decorrente da situação de violência, e solicitação, quando necessário, aos 

órgãos competentes, de inclusão da vítima ou testemunha e de suas 

famílias nas políticas, programas e serviços existentes; 



 

 
 

 
Lei nº 13.431/2017 

Art. 19 … 

(..) 

III - avaliação e atenção às situações de intimidação, ameaça, 

constrangimento ou discriminação decorrentes da vitimização, 

inclusive durante o trâmite do processo judicial, as quais deverão 

ser comunicadas imediatamente à autoridade judicial para tomada 

de providências; e 

IV - representação ao Ministério Público, nos casos de falta de 

responsável legal com capacidade protetiva em razão da situação 

de violência, para colocação da criança ou do adolescente sob os 

cuidados da família extensa, de família substituta ou de serviço de 

acolhimento familiar ou, em sua falta, institucional. 



 

 
 

 

DECRETO Nº 9.603, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018 

 

Regulamenta a Lei nº 13.431, de 4 de abril de 2017, que estabelece 

o sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente vítima 

ou testemunha de violência. 

CAPÍTULO II 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Seção I 

Do sistema de garantia de direitos 

Art. 7º Os órgãos, os programas, os serviços e os equipamentos 

das políticas setoriais que integram os eixos de promoção, controle 

e defesa dos direitos da criança e do adolescente compõem o 

sistema de garantia de direitos e são responsáveis pela detecção 

dos sinais de violência. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC 9.603-2018?OpenDocument


 

 
 

 

DECRETO Nº 9.603, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018 

 

Art. 9º Os órgãos, os serviços, os programas e os equipamentos 

públicos trabalharão de forma integrada e coordenada, garantidos os 

cuidados necessários e a proteção das crianças e dos adolescentes 

vítimas ou testemunhas de violência, os quais deverão, no prazo de cento 

e oitenta dias, contado da data de publicação deste Decreto: 

I - instituir, preferencialmente no âmbito dos conselhos de direitos das 

crianças e dos adolescentes, o comitê de gestão colegiada da rede de 

cuidado e de proteção social das crianças e dos adolescentes vítimas ou 

testemunhas de violência, com a finalidade de articular, mobilizar, planejar, 

acompanhar e avaliar as ações da rede intersetorial, além de colaborar 

para a definição dos fluxos de atendimento e o aprimoramento da 

integração do referido comitê; 

 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC 9.603-2018?OpenDocument


 

 
 

 
DECRETO Nº 9.603, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018 

 

Art. 9º 

(...) 

II - definir o fluxo de atendimento, observados os seguintes 

requisitos: a) os atendimentos à criança ou ao adolescente serão 

feitos de maneira articulada; b) a superposição de tarefas será 

evitada; c) a cooperação entre os órgãos, os serviços, os programas 

e os equipamentos públicos será priorizada; d) os mecanismos de 

compartilhamento das informações serão estabelecidos;e) o papel 

de cada instância ou serviço e o profissional de referência que o 

supervisionará será definido; e 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC 9.603-2018?OpenDocument


 

 
 

 

DECRETO Nº 9.603, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018 

Art. 9º 

(...) 

III - criar grupos intersetoriais locais para discussão, 

acompanhamento e encaminhamento de casos de suspeita ou de 

confirmação de violência contra crianças e adolescentes. 

§ 1º O atendimento intersetorial poderá conter os seguintes 

procedimentos: I - acolhimento ou acolhida; II - escuta 

especializada nos órgãos do sistema de proteção; III - atendimento 

da rede de saúde e da rede de assistência social; IV - comunicação 

ao Conselho Tutelar; V - comunicação à autoridade policial; VI - 

comunicação ao Ministério Público; VII - depoimento especial 

perante autoridade policial ou judiciária; e VIII - aplicação de medida 

de proteção pelo Conselho Tutelar, caso necessário. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC 9.603-2018?OpenDocument


 

 
 

 

DECRETO Nº 9.603, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018 
 

Art. 12. O Suas disporá de serviços, programas, projetos e benefícios para 

prevenção das situações de vulnerabilidades, riscos e violações de direitos de 

crianças e de adolescentes e de suas famílias no âmbito da proteção social básica 

e especial. 

§ 1º A proteção social básica deverá fortalecer a capacidade protetiva das 

famílias e prevenir as situações de violência e de violação de direitos da criança e 

do adolescente, além de direcioná-los à proteção social especial para o 

atendimento especializado quando essas situações forem identificadas. 

§ 2º O acompanhamento especializado de crianças e adolescentes em 

situação de violência e de suas famílias será realizado preferencialmente no 

Centro de Referência Especializado de Assistência Social - Creas, por meio do 

Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos, em 

articulação com os demais serviços, programas e projetos do Suas. 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC 9.603-2018?OpenDocument


 

 
 

 

DECRETO Nº 9.603, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018 

Art. 12. 

(...) 

§ 3º Onde não houver Creas, a criança ou o adolescente será 

encaminhado ao profissional de referência da proteção social 

especial. 

§ 4º As crianças e os adolescentes vítimas ou testemunhas de 

violência e em situação de risco pessoal e social, cujas famílias ou 

cujos responsáveis se encontrem temporariamente impossibilitados 

de cumprir sua função de cuidado e proteção, podem acessar os 

serviços de acolhimento de modo excepcional e provisório, hipótese 

em que os profissionais deverão observar as normas e as 

orientações referentes aos processos de escuta qualificada quando 

se configurarem situações de violência. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC 9.603-2018?OpenDocument


 

 
 

 

DECRETO Nº 9.603, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018 

 

Art. 14. Recebida a comunicação de que trata o art. 13 da Lei nº 

13.431, de 2017 , o Conselho Tutelar deverá efetuar o registro do 

atendimento realizado, do qual deverão constar as informações 

coletadas com o familiar ou o acompanhante da criança ou do 

adolescente e aquelas necessárias à aplicação da medida de 

proteção da criança ou do adolescente. 
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DECRETO Nº 9.603, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018 

Art. 28. Será adotado modelo de registro de informações para 

compartilhamento do sistema de garantia de direitos da criança e do 

adolescente vítima ou testemunha de violência, que conterá, no mínimo: I - 

os dados pessoais da criança ou do adolescente;II - a descrição do 

atendimento; III - o relato espontâneo da criança ou do adolescente, 

quando houver; e IV - os encaminhamentos efetuados. 

Art. 29. O compartilhamento completo do registro de informações será 

realizado por meio de encaminhamento ao serviço, ao programa ou ao 

equipamento do sistema de garantia de direitos da criança e do 

adolescente vítima ou testemunha de violência, que acolherá, em seguida, 

a criança ou o adolescente vítima ou testemunha de violência. 

Art. 30. O compartilhamento de informações de que trata o art. 29 

deverá primar pelo sigilo dos dados pessoais da criança e do adolescente 

vítima ou testemunha de violência. (ver o Art. 14 da 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm) 
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LEI Nº 14.344, DE 24 DE MAIO DE 2022 

 
Cria mecanismos para a prevenção e o enfrentamento da violência doméstica e familiar contra a 

criança e o adolescente, nos termos do § 8º do art. 226 e do § 4º do art. 227 da Constituição 

Federal e das disposições específicas previstas em tratados, convenções ou acordos internacionais 

de que o Brasil seja parte; altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), 

e as Leis nºs 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal), 8.069, de 13 de julho de 1990 

(Estatuto da Criança e do Adolescente), 8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei de Crimes Hediondos), 

e 13.431, de 4 de abril de 2017, que estabelece o sistema de garantia de direitos da criança e do 

adolescente vítima ou testemunha de violência; e dá outras providências. 
 

Art. 4º As estatísticas sobre a violência doméstica e familiar contra a criança e 

o adolescente serão incluídas nas bases de dados dos órgãos oficiais do Sistema 

de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente, do Sistema Único de 

Saúde, do Sistema Único de Assistência Social e do Sistema de Justiça e 

Segurança, de forma integrada, a fim de subsidiar o sistema nacional de dados e 

informações relativo às crianças e aos adolescentes. 

§ 1º Por meio da descentralização político-administrativa que prevê o Sistema 

de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente, os entes federados poderão 

remeter suas informações para a base de dados do Ministério da Justiça e 

Segurança Pública e do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. 
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LEI Nº 14.344, DE 24 DE MAIO DE 2022 

Art. 4º 

(...) 

§ 2º Os serviços deverão compartilhar entre si, de forma integrada, as 

informações coletadas das vítimas, dos membros da família e de outros 

sujeitos de sua rede afetiva, por meio de relatórios, em conformidade com 

o fluxo estabelecido, preservado o sigilo das informações. 

§ 3º O compartilhamento completo do registro de informações será 

realizado por meio de encaminhamento ao serviço, ao programa ou ao 

equipamento do sistema de garantia de direitos da criança e do 

adolescente vítima ou testemunha de violência, que acolherá, em seguida, 

a criança ou o adolescente vítima ou testemunha de violência. 

§ 4º O compartilhamento de informações de que trata o § 3º deste 

artigo deverá zelar pelo sigilo dos dados pessoais da criança e do 

adolescente vítima ou testemunha de violência. 
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LEI Nº 14.344, DE 24 DE MAIO DE 2022 

Art. 4º 

(...) 

 

§ 5º Será adotado modelo de registro de informações para 

compartilhamento do sistema de garantia de direitos da criança e do 

adolescente vítima ou testemunha de violência, que conterá, no 

mínimo: 

I - os dados pessoais da criança ou do adolescente; 

II - a descrição do atendimento; 

III - o relato espontâneo da criança ou do adolescente, quando 

houver; 

IV - os encaminhamentos efetuados. 
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LEI Nº 14.344, DE 24 DE MAIO DE 2022 

 

Art. 5º O Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente 

intervirá nas situações de violência contra a criança e o adolescente com a 

finalidade de: 

I - mapear as ocorrências das formas de violência e suas 

particularidades no território nacional; 

II - prevenir os atos de violência contra a criança e o adolescente; 

III - fazer cessar a violência quando esta ocorrer; 

IV - prevenir a reiteração da violência já ocorrida; 

V - promover o atendimento da criança e do adolescente para 

minimizar as sequelas da violência sofrida; e 

VI - promover a reparação integral dos direitos da criança e do 

adolescente.  
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LEI Nº 14.344, DE 24 DE MAIO DE 2022 

 

CAPÍTULO II 

DA ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE EM SITUAÇÃO DE 

VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR  

Art. 6º A assistência à criança e ao adolescente em situação de 

violência doméstica e familiar será prestada de forma articulada e 

conforme os princípios e as diretrizes previstos nas Leis nºs 8.069, de 13 

de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), e 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993, no Sistema Único de Saúde, no Sistema Único de 

Segurança Pública, entre outras normas e políticas públicas de proteção, e 

emergencialmente, quando for o caso. 
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LEI Nº 14.344, DE 24 DE MAIO DE 2022 

 

Art. 7º A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios poderão criar e 

promover, para a criança e o adolescente em situação de violência doméstica e 

familiar, no limite das respectivas competências e de acordo com o art. 88 da Lei nº 

8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente): I - centros 

de atendimento integral e multidisciplinar; II - espaços para acolhimento familiar e 

institucional e programas de apadrinhamento; III - delegacias, núcleos de 

defensoria pública, serviços de saúde e centros de perícia médico-legal 

especializados; IV - programas e campanhas de enfrentamento da violência 

doméstica e familiar; V - centros de educação e de reabilitação para os agressores. 

Art. 8º O Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

juntamente com os sistemas de justiça, de saúde, de segurança pública e de 

assistência social, os Conselhos Tutelares e a comunidade escolar, poderão, na 

esfera de sua competência, adotar ações articuladas e efetivas direcionadas à 

identificação da agressão, à agilidade no atendimento da criança e do adolescente 

vítima de violência doméstica e familiar e à responsabilização do agressor. 
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Secretaria de Desenvolvimento Social, Criança, Juventude 
e  

Prevenção à Violência e as Drogas - SDSCJPVD 
Secretaria Executiva de Assistência Social 

Gerência de Gestão do Trabalho e Educação Permanente  
 

www.sigas.pe.gov.br 
E-mail: capacitasuas.pe@sdscj.pe.gov.br 

 
Telefone: 81 3183 0715 

Fundação Apolônio Salles 

Universidade Federal Rural de Pernambuco - UFRPE 

E-mail: capacitasuas.ufrpe@ufrpe.br 

Telefone: 81 9.9943 0055 
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